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TERMO DE REFERÊNCIA

CejETo; CONTRATAÇÃO ])li EMPRESA ESPECIALIZADA NA rIREm'RAÇÃO
AGENTE DE }NTEGiiAÇÃO DE ESTÁGIOS, EM REGIME DE SERVIÇO
AUXILIAR NA OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA DE ESTÁGIO NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE, DESTINADO AOS ESTUDANTES
MATRICULADOS E COM PKEQuÊNCiA EFETIVA EM CURSOS REGULARES DE INSTITUIÇÕES
DE EDUCAÇÃO SUPERIOR E DE ENSINO MÉDIO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE.

OOS SZKV}Ç(X DE

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1. Lei n.g l0.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.g 8.666 de 21 de
junho de 1993, com as alterações da Lei n.g 8.883/94 e da l.ei n.g 9.648/98, pela Lei
Complementar ng 123/2006 e suas alterações posteriores, Decreto Federal ne. l0.024/19, de
20 de setembro de 2019 no que couber e demais legislações vigentes.

2. ÓRGÃOS
2.1. ÓRGÃOS PAR'flC PENTES: Secretaria Municipal de Saúde, Procuradoria Gera do
Município, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Munícipaldo I'rabalho e Assistência
Social, Secretaria Municipal de Finanças, Secretaria Municipal de Finanças, Secretaria
Municipalde Meio Ambiente e Turismo.
2.2. O CRITÉRIO DE JULGAMENTO ADOTADO SERÁ MENOR PREÇO REPRESENTADO POR
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO.
2.2.1. O PERCENTUAL MÊI)IO estimado para o objeto possuirá caráter sigiloso. conforme Art.
15. $ 1g do DECRETO Ne l0.024. DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, fundamentado no $ 3e do art.
7P da Lei ne 12.527. de 18 de novembro de 2011. e no art. 20 do Decreto ng 7.724, de 16 de
maio de 2012". com o intuito de promover melhores lances para que seja possível a
contratação de taxa de administração mais vantajosa para a administração, pois é sabido que
ao divulgar as médias orçadas pelo município os !icitantes geralmente cotim suas propostas
às margem dc orçamento, sendo assim enseianda no arremate de valores que poderiam ser
reduzidos, não obedecendo ao princípio de vantajosidade, econcmÍcidade e supremacia do
interesse público. Objetivo-se também o caráter sigiloso do percentual médio orçado como
medida de assegurar ao Pregoeiro melhores condições para margem de negociação após
realização da fase de disputa. pois após encerramento da mesma, serão automaticamente
expostos os percentuais médios orçados para realização de negociação para com os licitantes
arrematantes em primeira lugar classificados. E de suma importância ressaltar que os valores
de referência para formulação do percentual a ser proposto pela licitante encontra-se
devidamente expresso no presente termo.
2.2.2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DO AGRUPAMENTO EM LOTE ÚNICO
2.2.2.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.2.2.2. O Programa de Estágio foi instituído no âmbito da Administração Pública do
Município de Tianguá/CE, destinado aos estudantes matriculados e com frequência efetiva em
cursos reg !ares de instituições de educação supeHor e de ensino médio.
A conRatação de Agente de }ncegração está previsto no ar{. $g, da Lei n9 1}.788, de 2S de
setembro de 2008, como também no art. 10, da Lei Municipal NQ 1.311/2020, de 17, de
dezembro de 2020, com vistas a administrar os estágios estudantis no âmbito desta
Administração, realizando a integração estudante-escola - Município, tendo em vista ser
procedimento regularmente adotado nas instituições públicas que possuem um quadro
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./efetivo insuficiente para gerir todas as atividades envolvidas.
O presente Termo de Referência foi elaborado em razão do interesse da AdministraÇM'%h
proporcionar a estudantes de instituições de ensino médio e superior, oportunidade de
desenvo[verem atividades de aprendizagem profissional, cu]tura] e de re]acionamento
humano, através do programa de estágio.
2.2.3. DO AGRUPAMENTO EM LOTE UNIÃO
2.2.3.1. O não parcelamento do objetc em itens, nas ternos do art, 23, $Z'; da Le{ ng 8.666/93,
nesse caso se demonstra técnica e economicamente viável, já que c iate/grupo foi feito
conforme natureza/características do objeto, e não tem finalidade de reduzir o caráter
competitivo da licitação, visa tão somente assegurar a gerencia segura da contratação, e
principalmente, assegurar não só a mais ampla competição necessária em um processo
iicitatório. mas também atingir a $ua finalidade efetivamente que é a de atender a contento as
necessidades da Administração pública.
2.2.3.2. Haja também que a licitação por itens, isolados exigirá elevado número de processos
disputas. onerando o trabalho da administração pública, sob o ponto de vista do emprego de
recursos humanos e da dificuldade de controle colocando em risco a economia de escala,
celeridade processual, eficiência, por fim, perda da não consecução dos fins desejados e
comprometendo ainda mais a seieção da ?reposta de Preços mais vantajosa para a
administração.
2.2.3.3. A escolha da divisão dos itens em um lote/grupo justifica-se em virtude das
características do serviço, eficiência na fiscalização contratua! e pela celeridade na conclusão
de seu processo licitatório e por se tratar de um objeto de natureza indivisível.
2.2.3.4. O serviço tratado no presente edital detém características indivisíveis para execução
do objeto. Desta forma, sendo impossívela execução do mesmo por mais de um executante. É
de suma importância frisar que a descentralização dos serviços descritos no termo de
referência poderá ocasionar a inviabilidade do bom da execução contratual. Ressalta-se que a
contratação de diversos fomecedores trará problemáticas quanto a fiscalização contratual,
propiciando assim a exposição de riscos na execução do futuro contrato ao qual poderá
acarretar em prejuízos das atividades dependentes efetuadas pelos sewidores municipais e
usuários dos serviços públicos. Desta feita a escolha peia defilliçãc do parcelamento de obieto
em lote único se mostra mais eficaz para a contratação a ser realizada pela prefeitura de
Tianguá-CE.

Comi

3. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e/ou órgão(s) e/ou
entidadets) participante(s):
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LOTE úNiCO AMPI.A PARTICIPACJ .0  

ITEM      Lde
Vagas

Valor Total

Bolsas {R $}

Taxa de

Estimativa

valor Estimado
da l axa de

Administmçãa    l Z MESES

A   C=AxB D En(CXD]/100 FHC+E

l MÉ010 MÊS R$ 606.00 148 R$ B9.68B.OD  R$ S.S60.66 R$ 95.2+8.66 12 R$ 1.142.983,92

  SUPERIOR MÊS R$ 606.ao   R$ 368.448.00  R$ 22.843.7B R$ 391.291.78 12 R$ 4.695.501.36

3 SUPERIOR/ARQUIVE
I'URA

MES R$ 606,00 l R$ ó06.00   R$ 37.57 R$ 643.57   R$ 7.722.84

  SUPERIOR/CONTÁBIL   R$ 60ó.DO   R$ 1 212.00   R$ 75.14 R$ 1.287.14 12 R$ 15.445.68



3.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum continuado.
3.3. Os quantitativos e respectivos itens são os discriminados na tabela acima.
3.4. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada par preço
unitário.
3.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 Cdoze) meses, podendo ser prorrogado por
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, 11, da Lei
8.666, de !993.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVlçQS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
4.1. Trata-se de serviço comum continuador a ser contratado mediante !icitaçãc, na
modalidade pregão. em sua forma presencia! ou eletrânica.
4.2. Os serviços, objeto desta licitação, enquadram-se na categoria de serviços comuns, de que
trata a Lei n' l0.520/2002 e o Decreto n' l0.024/2019. por possuírem padrões de
desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado.
4.3. A prestação dos serviços, não gera vínculo empregatício entre as empregados da
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. DO ESTÁGIO
5.1. O estágio deve ter caráter de complementação educacional e aprendizagem profissional e
será planejado, acompanhado e avaliado em conformidade com os currículos, programas.
calendários e horários escolares. Constitui um instrumento da integração Escola-Empresa,
capaz de proporcionar a aplicação de conhecimentos teóricos, aperfeiçoamento técnico-
cu!tuna!, científico e de reiacÍonamentc humano, não acarretando qualquer vínculo de caráeer
empregatício com o município, conforme estabelece o Ar . 23, da Lei Municipal N'
}.3í1/2Q2G, de }7, de dezembro de 282G e a arbgo 3', da Le{ Federal n' 11.788, de 25 de
setembro de 2008.
5.2. A jornada a ser cumprida pelo estagiário será de até seis horas diárias perfazendo no
máximo trinta horas semanais. distribuídas nos horários de funcionamento da Secretaria
solicitante e compatível com o horário escolar, A definição do período de estágio leva em
conta o currículo do curso, o calendário escolar e a programação da Unidade Gestora que
recebe o estagiário, observado o período de um semestre podendo ser prorrogado por mais 3
[três) semestres.
5.3. Cabe ao Dirigente da Unidade promover a adequação entre a carga horária diária do
estágio, o expediente do Município e o da instituição de ensino
5.4. Durante o período de férias escolares, a jornada do estágio obedecerá, também ao
disposto no subitem 5.2.

6. QUANTITATIVO DE ESTAGIÁRIOS E ORÇAMENTO
6.1. Os serviços de Agente de Integração serão prestados em regime de sewíço contínuo, para
auxiliar na operacionaiizaçãa do Programa de Estágio ne âmbito da Administração Pub:Íca do
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5 isupKKioK/oinEiTO lbtÊs IKstzn.ool 3 IKS 3.ó3ú.oül l R$ zzs.41 l Rssnói.4s l }b=Ciiã !ó.]]7.1ü
6 SUPERIOR/ENGENHA

RIAAMBIENTAL   R$ i 212.ao l R$ 1.2] 2.00   R$ 75.14 R$ 1.287.14 12 R$ 15.445.68

7 SUPERIOR/ENGENHA
R[A CIVIL MÊS R$ 606.00 l R$ 606.0a   R$ 37.S7 R$ 643.57 12 R$ 7 722,84

  SUPERIOR fPROTUR] MÊS R$ 1.2] 2.00 25 R$ 30.300.0a   R$ 1.878.60 R$ 32.178.60 12 R$ 386 143.20

VALOR GLOBAL PELO PKKiO DO DE IZ (DOZE) MESES R$ 6.317.3ü2.68
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Município de Tianguá/CE, conforme segue:
J: .:.,-

6.1.2. ORÇAMENTO ESTIMADO
O valor globalmáximo estimado para a presente contratação será de R$ 6.317.302,68 (Seis
milhões. trezentos e dezessete mil, trezentos e dois reais e sessenta e oito centavos).
Conforme Mapa de apuração de média, expedido pelo Departamento de Compras, Pesquisas
de Preços e de Cadastros de Fornecedores, nos termos do Art. 6' da Instrução Normativa n'
73/2820, de Q5 de agosto de 2Q20, do Ministério da Economia
6.1.3. Observações:
a) O valor totalmensaldas bolsas foi obtido considerando-se a hipótese de maior custo, ou
seja, contratando-se a quantidade totalde estagiários conforme item 3.1.
b) A taxa de administração incidirá sobre os valores efetivamente gastos mensalmente com as
brisas, considerando-se a q=aRtidade real de estagiários contratados menta:mente, tanto de
nívelmédio quanto de nívelsuperior.
c] Valores das bolsas:
Estagiário com carga horária de até 6 Cseis) horas diária, considerando os valores de bolsa a
seguir:

7. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. Os serviços licitados/contratados deverão ser iniciados no prazo máximo de 10 tdez)
dias, a contar do recebimento da Ordem de Serviço emitidas pela Administração, no local
definido na ordem de serviço.
7.2. Obedecerá ao disposto na Le{ Municipal N' 1.311/282G, de }7 de dezembro de 2e2Q; e ao
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ITEM NÍVEL UND SMS PKOJun SME SETAS SEFIN SEINFRA SEMTAUR QTD. DE
VAGAS

l MÉDIO MES     ] 20 14   2 2 ]48

  SUPERIOR MES 35   547         688
3 SUPERIOR/AROUirETURA MÊS               l

  SUPERIOR/CONTABIL MÊS               2

5 SUPERIOR/DIREITO ATES     2       l 3

6 SUPERIOR/ENGENHARIA
AMBIENTAL MÊS                

7 SUPERIOR/ENGENHARIA
CIVIL

MES           l   l
8 SUPERIOR fPROIURI MES   25           25

 

ITEM Nível Valor da Bolsa (R$)

l MEDIA. R$ 606.00

2 S{JPERIOR R$ 606.00

3 SUPERIOR/AKQ flTETURA. R$ 606,aO
  SUPERIOR/CONTABIL R$ 6a6.G8

5 SUPERIOR/DIREITO R$ 1.212,00
6 SUPERIORA ENGENHARIA AMBIENTAL R$ 1.212.00
7 SUPERIOR/ENGENHARIA CIVIL R$ 606.00

  SUPERIOR PRO UR E R$ 1.212,00
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disposto na Lei n' 11.788/2008, bem como alterações posteriores

8. VIGÊNCIA CONTRATUAL
B.l. O futuro contrato terá vigência de 12 Cdoze) meses, a contar da data de sua assinatura.
podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, convindo às partes contratantes, nos
termos do Art. S7, da Lei cedera: n' 8.666/93; e $=as alterações poste fores.

9. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
9.1. As despesas do Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal
previstos nas seguintes aocaçóes orçamentãrlas

ANDE
l)citação Orçamentária:
060601 10 122 0007 2.040 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde. Elemento de
Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso;
Próprios.

Dotação Orçamentária:
].O 1001 84 09} 0042 2.090 - Manutenção das Atividades da ?rocuradaría Muaicipa}.
Elemento de Despesas: 3.3.9Q.39.0Q - Outros Serviços de Terceiros Pessoa }urÍdíca. Fonte de
Recurso; Próprios.

Dotação Orçamentária:
OS 0501 12 361 0007 2.016 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação.
05 0503 12 365 0221 2.035 - FIJNDEB 30% - Desenvolvimento da Educação Infantil.
05 0503 12 361 0221 2.030 - FUNDEI 30% - Desenvolvimento do Ensino Fundamental
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. Fonte de
Recurso: Próprios e Federal.

:lA MUN
l)otaçãa Qrçamentária:
e7 870} e8 }22 GQG7 2.Q61 - Maautençãe das Atlvidades da Secretaria Manutenção das
Atividades da Secretaria.
07 07Q2 08 244 0142 2.072 - Manutenção do CRAM - Centro de Referência da Mulher
07 0702 08 244 0148 2.073 - Proteção Social Básica - BL-PSB
07 0702 08 243 0143 2.064 - Manutenção do Conselho Tutelar
07 0702 08 244 0149 2.076 - Proteção Social Especial - BL-PSE
07 0702 08 125 0141 2.067 - 1gd - Pbf
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. Fonte de
Recurso; Próprios e Federal
9.1.5. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Dotação Orçamentária:
e4 0403. G4 í23 Q007 2.014 - Manutenção das AtÍvídades da Secretaria e Finanças. Elemento
de Despesas; 3.3.9e,39.Ge - Outros Sen4ços de Terceiros Pessoa Jal-Ídica, Fonte de Recurso:
Próprios.

Dotação Orçamentária:
08 0801 15 122 0007 2.081 - Manutenção das Atividades da Secretaria Infraestrutura
Elemento de Despesas; 3.3.90.39.0Q - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. Fonte de
Recurso: Próprios.

Av. Molsés Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP; 62.327-335 - Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.br
CUPJ: 07.735.17B/0001-20- CGF; 06.920.164-1 - Pane/Fax; (8B) 3671-ZZ88



④"w"
......!
a-

UNli
Dotação Orçamentária:
14 1401 15 122 0068 1.033
Fonte de Recurso: Próprios.

N'
««-n,-Lü.

Manutenção das Atividades da Secretaria de Meio Ãinbiente

10.1. Caberá a Contratante:
I0.2. Manter a contratada informada a respeito de todas as alterações normativas que
ocorram no Programa de Estágio do Município ao longo da validade do contrato;
l0.3. Efetuar mensalmente o depósito na conta corrente da Contratada do montante relativo
ao valor conjunto da bolsa-auxílio e da taxa de administração;
l0.4. Fornecer o Quadros de Oportunidade de Estágio do Município, nos quais estão
descriminados localde lotação, número de vagas e área de atividade;
l0.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
Contratada;
l0.6. Proporcionar locais e condições para a realização das atividades de estágio;
l0.7. Dispor de recursos financeiros para o planejamento, execução e o acompanhamento das
atividades pertinentes ao Programa de Estágio;
l0.8. Solicitar ao agente de integração a indicação dos estudantes selecionados pelo processo
seletivo, para que sejam encaminhados à entrevista, por meio de formulário específico,
encaminhado por correio eletrânico;
l0.9. Notificar a Contratada, por escrito, sobre as falhas ou irregularidades constatadas na
execução do contrato para que sejam adotadas medidas corretivas;
IO.IO. Informar à Contratada os cursos de interesse da Administração para elaboração do
processo seletivo.

ll. OBRIGACÕES DA CONTRATADA
10.1. Caberá à Contratada:
I0.2. Indicar representante como executor ou preposto. para aduar de forma integrada com o
executor e a Diretoria de Pessoalda Contratante;
I0.3. Informar ao Contratante as condições e requisitos mínimos exigidos pelas instituições
de ensino para a caracterização e definição dos estágios;
I0.4. Promover o ajuste das condições de estágio. conciliando os requisitos mínimos
definidos pelas instituições de ensino com as condições e disponibilidades da Contratante;
I0.5. Recrutar e selecionar candidatos, por meio de processo seletivo, devendo aplicar as
provas objetivas (la fase), realizar análise curricular, entrevista e/ou avaliação de habilidades
[2a fases e encaminhar o candidato pela ordem de classificação. para a Secretaria solicitante;
l0.6. Formalizar Termo de Compromisso de Estágio com estudantes escolhidos, devendo
para tanto:
l0.7. Elaborar o Termo de Compromisso de Estágio, de acordo com o curso e ordem de
classificação dos estagiários aprovados e disponibiliza-lo eletronicamente para impressão
pe[a Secretaria demandante, em no prazo máximo de 03 (três] dias úteis da solicitação;
l0.8. Fornecer Cartilha do Estudante [informações sobre direitos e deveres) aos Estagiários;
l0.9. Deferir os recursos destinados ao pagamento da bolsa-auxílio aos estagiários, após
efetuado o repasse financeiro pela Contratante;
IO.IO. Incluir na apólice e pagar mensalmente o seguro de acidentes pessoais, cobrindo o
estagiário 24 horas por dia;
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10.11. Controlar e confeccionar, quando for o caso, os Termos de Renovação dàW%!o,
quando do vencimento dos Termos de Compromisso, a serem disponibilizados
eietronicameate às Unidades Gestoras do Município, com antecedência mínima de at:é 30 dias,
para a$ previdências de substituição ou prorrogação;
!0,11.1. Observar se as nstituições de Ensino dos estudantes seiecionados possuem
autorização de funcionamento e são reconhecidas pelo Ministério da Educação;
IO.12. Possuir um sistema eletrõnico que possibilite a Administração a realização de
consultas em tempo real da andamento de procedimentos relativos à contratações,
renovações de contrato, marcações de receoso e desligamento realizados pela Prefeitura
Municipal de Tianguá;
IO.13. Efetuar conferência dos valores informados pela Contratante à título de bolsa auxílio.
indicar eventual inconsistência dos valores a serem repassados para os estagiários,
considerando eventuais rescisões e outros desligamentos efetuados diretamente pelos
Gestores no sistema, e que ainda não foram encaminhados formalmente ao Município.
IO.14. Repassar o valor creditado pela contratante. efetuando os respectivos depósitos
relativos à bolsa-auxílio, nas contas-correntes dos estagiários do Município;
ÍO.1.5. i){spoaíbíjÍzar eietronicament:e para o$ estagiários e os supewisores os formulários de
avaliação do estágio, e após realização da avaliação, encaminhar relatórios ao Município de
Tianguá/CE e às respectivas Instituições de Ensino.
IO.16. Conferir, no ato da formalização do Termo de Compromisso de Estágio, a condição do
estudante, mediante declaração atualizada de escolaridade emitida pela Instituição de Ensino;
IO.17. Verificar, semestralmente, a situação escolar do estudante, perante as instituições de
ensino, informando imediatamente ao Município a conclusão da curso. o trancamento de
matrícula, o jubilamento, o abandono, ou qualquer motivo que possa ensejar o desligamento
do estudante/estagiário;
IO.18. Adotar providências nos casos irregulares. com comunicação imediata ao Município de

IO.19. Informar à contratante quando do desligamento do estagiário em razão de não
regularização da situação notificada;
1.0.20. Gereacjar o Processo:
!e,2G.l. Efetuar, mensalmente, em nome da Contratante, o pagamento da bolsa-estágio, ne
prazo máximo de até 2 Cdoís) dias Úteis, após o recebimento do crédito dos recursos
transferidos pelo Contratante;
l0.20.2. Emitir e fornecer aos estagiários, anualmente. o informe sobre as bolsas-estágio
concedidas, para fins de declaração do Imposto de Renda;
l0.20.3. Emitir e fornecer aos estagiários, mediante solicitação. declaração de estágio com
carga horária para fins de comprovação académica, profissional e outras finalidades.
l0.20.4. Controlar o quantitativo de bolsas de estágio ofertados pelo Município de Tianguá,
conforme quadros de vagas disponibilizado pela Contratante;
l0.20.5. Vetar solicitações de contratações de estagiários que ultrapassem o quantitativo do
quadro de vagas;
I0.20.6. Prestar a cooperação com aparelhamento adequado e pessoaltécnico qualificado;
ÍO.Ze,7. Ressarcir os danos causados ao$ bens de propriedade do Contratante, ocasionados
por seus prepostes, em vi!'tude de dolo ou culpa;
!0.ZI. Atentar-se para o fato de que é expressamente proibida a colltratação de servidor
pertencente ao quadro de pessoal do Município de Tianguá durante a vigência do contrato;
l0.22. Atender prontamente a Administração, durante o prazo contratual, quando solicitada;
l0.23. Comunicar ao Município de Tianguá, por escrito. qualquer anormalidade de caráter

Tianguángu
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urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessários;
l0.24. Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e comerciais resultantes'da
adjudicação;
I0.25. Manter, durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
I0.26. Poderá o Contratante, a qualquer tempo, exigir da Contratada a comprovação das
condições de habilitação e qualificação exigidas;
1.0.27. Manter convênios ou outros ínstrument:os especíãcos com as instituições de Ensino
gjA, médio e superior, públicas e privadas de 'fianguá e região, relacionados aos cursos
demandados peia Contratante, contendo as ce lições exigidas para o estágio dos alunos;
Í0.28. Mantem" sítio eietrânico para cadastro, atendimento e cantata com os estudantes;
í0.29. Manter cadasü'o atuaiizado com as dados de cantata por sistema de mensagens
telefónicas ou eietrõaicas, de todos as participantes de estágio e informar aos estudantes
ocorrências de créditos, renovações, avaliações e outros informes administrativos que se
fizerem necessárias, de acordo com a demanda da Contratante;
l0.30. Realizar processo seletivo de estagiários, precedido de Edital, com os seguintes
Requisitos Básicos:
l0.31.1. A contratada deverá realizar anualmente o processo seletivo de estágio nas seguintes
modalidades: lista por ordem de classificação por curso;
l0.31.2. O processo seletivo deverá ser realizado em até 45 dias após a solicitação formaldo
CONTRATANTE;
l0.31.3. Para preenchimento de vaga de estágio neste Município, é necessário que o
estudante participe de processo seletivo realizado pela Contratada e tenha aproveitamento
mínimo de 60% Csessenta por cento) nas provas aplicadas;
l0.31.4. A$ seleções devem ser realizadas em plataforma online ou presencial. conforme
oportunidades de Estágio do Município de Tianguá;
l0.31.5. Os estudantes serão classificados em lista decrescente de pontos obtidos na$ provas
objetivas, separados por curso;
I0.31.6. Os selecionados farão parte de cadastro de reserva e à medida que for surgindo
interesse das Unidades Administrativas deste Município serão chamados para participar da
segunda fase da seleção, composta de análise curricular. entrevista e avaliação de habilidades,
e, caso aprovados, serão contratados;
l0.31.7. São observados os requisitos exigidos para a vaga de cada Unidade Gestora, tais
como: curso, semesü'e. horário do estágio, conhecimentos específicos, dentre outros;
l0.31.8. O contratado seiecionará, dentre os aprovados nas provas, os candidatos que
possuem os requisitos deRnidcs peias vaidades para preenchimento das vagas, observando a
ciassí6cação e os dados cürricuiares das eswdantes aprovados, conforme informações
constante no cadastro do candidato;
1.0.31..9. Não haverá cobrança de taxa de inscrição dos candidatos;
l0.31.íO. Será reservada a cota de 10% das vagas para estudantes com deHlciência, na forma
do $5', artigo 17, da Lei n'11.788/2008.
8.26.8 - O processo seletivo será constituído de provas escritas com questões objetivas, de
caráter eliminatória e classificatório, análise curricular. e entrevistas/avaliação de
habilidades, na forma especificada. abaixo:
1 - Estar regularmente matriculado a partir do semestre anterior ao mínimo exigido para a

11 - PRIMEIRA FASE - Provas de caráter eliminatória e classificatório tZS questões), Língua
Portuguesa (lO questões); Noções de informática [10 questões), Conhecimentos Gerais CS

vaga

Av. Moísés Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP; 62.327-335 - Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20- CGF; 06.920.164-1 - Pane/Fax: (88) 36711-2288



c - o«-. 'n ?

questões).
111 - SEGUNDA FASE - ANALISE CURRICULAR, ENTREVISTA/AVALIAÇÃO DE HABILIDADES:
São observados os requisitos exigidos para a vaga de cada unidade Gestora
!8.31.!í, O fesuitado dc processo seietivo servirá para formação de cadastr⑩ de re$ewa e
será utilizado pelo Contratante, segundo suas possibilidades e necessidades, para convocação
neura visando preencher vagas de estágio durante o período de validade da seleção.
l0.31.12. O processo seletívo será anual e válido por l (um] ano a contar da data da
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos de, no
máximo, 6 meses, até completar 2 anos.
l0.31.13. Ao se verificar o esgotamento do cadastro reserva. a Contratada deverá realizar
processo seletivo simplificado complementar, precedido de editalpúblico, em até 1.5 dias após
a solicitação formalda CONTRATANTE;
l0.31.14. A Contratada deverá participar de todos os ates de execução do processo seletivo,
nos termos estabelecidos pelo Contratante, cabendo-lhe, em especial:
l0.31.15. Elaborar os editais, comunicados. formulários, cadastros e listagens referentes ao
processo seletivo:
í0.31.16, ])ivuigar e dar publicidade aas editais, realizar o processo de inscrição do processo
seietivo que dar-se-á, no período e forma de8nidos em edital;
l0.31.17. Elaborar, confeccionar e aplicar as provas, de forma online ou presencial,
observando todos os procedimentos necessários para garantir sigilo e segurança na aplicação
das mesmas;
l0.31.18. Corrigir as provas, divulgar o gabarito e oferecer meios de atendimento Cresposta)
aos recursos interpostos pelos estudantes;
I0.31.19. Fornecer as listas com o resultado final do processo seletívo, em ordem de
classificação, por área de formação, inclusive listas em separada para os estudantes com
deficiência;
I0.31.20. Assumir todos os encargos decorrentes da contratação de recursos físicos,
materiais e humanos demandados pelo processo seletivo;
l0.31.ZI, Atualizar a lista de convocados do processo seletivo disponibilizando as
informações em seu sítio eÍeerânico, comu ceado ao Município acerca da necessidade de
reaiÍzaçãc de novos processos seletivos.

11. PROPOSTA DE PREÇOS
11.1. 0 valor total [mensale anual) do contrato é estimativa, uma vez que os pagamentos
serão realizados com base na incidência da percentualda taxa de administração sobre o valor
da quantidade efetiva de estagiários trabalhando a cada mês, multiplicada pelos valores das
respectivas bolsas (nível médio e nívelsuperior).
ll.l. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrânico, dos seguintes campos:
11.1.1. Valor do percentual aplicado;
11.1.2. O valor da taxa de pcrcentualadotada deverá ser expressada no sistema da seguinte

lí.í.3. EXEMPI,O: Se o iicítante ofei'tar lixa de administração de 3,2ayo, deverá
preencher no campo valor do sistema a importância de R$ 3,20, se o lance for de R$
0,50 %, deverá preencher no campo valor do sistema a impoNância de R$ Q,5Q.

forma
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12. CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO E GARANTIA
12.1. A licítante vencedora será convocada para assinar o Contrato no prazo de cinco dias
úteis da expedição do ato de convocação, podendo esse prazo ser pi'orrogado por exma vez a
pedido do interessado durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito
pela Administração. Se decorrido esse prazo, a licitante vencedora não comparecer, decaíra do
direito à contratação e sofrerá as sanções previstas em Lei, e ainda será penalizada com multa
de 20% Cvinte por cento) do valor total do contrato. Sendo facultada a Administração,
convidar sucessivamente, por ordem de classificação, as demais licitantes que ficarão sujeitas
as mesmas condições previstas para a primeira, inclusive quanto ao preço, ou ainda revogar a
licitação independentemente das penalidades aplicadas.
12.2. Para garantir a execução das obras e serviços a CONTRATADA prestará Caução de
Garantia, em dinheiro, ou em títulos da dívida pública. ou em fiança bancária. ou em seguro
garantia, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor ora contratado Ca ser
efetivado antes da assinatura de contrato, váiída por período nãc inferior a 60 {sessenta) dias
após a vigência do contrato), que será devolvida quando do recebimento definitivo das obras
e serviços, deduzido do valor. a$ inftações e multas por ventura cometidas.
12.2.1. A Caução de Garantia deverá ser prestada após o ato de convocação para assinatura
do canil"ato.

13. DO PAGAMENTO DO SERVIÇO E DA BOLSA DE ESTÁGIO
1.3.1. A CONTRATANTE deverá apresentar, até o 5' dia útil de cada mês, documento com o
relatório da folha de pagamento: relação de estagiários e valores a pagar referente as bo:sas-
estágios concedidas no mês imediatamente anterior. bem como indicar o banco, agência e
número da conta corrente dos estudantes em que o crédito deva ser efetuado;
13.2. A CONTRATADA emitirá a futura mensal de cobrança em até dois dias úteis do
recebimento da relatório da falha de pagamento;
13.3. Os recursos serão transferidos à CONTRATADA, mediante crédito em canta bancária,
até o 15' dia útil subsequente, ao recebimento da futura mensal;
í3.4. Casa o futuramente telha pcr base bolsas que powentura deixaram de ser concedidas
na época devida, os valores a serem saturados serão os vigentes na época em que o auxilio
deveria ter sido quitado;
13.5. Deverão ser efetuados, com os valores vigentes na época do primeiro faturamento, os
valores das bolsas que tenham sido glosados em virtude do encaminhamento dos documentos
de cobrança sem a observância das formalidades previstas;
13.6. Poderá o Contratante, após efetuar análises dos documentos de cobrança apresentados
para transferência de recursos, realizar glosas dos valores indicados, deduzindo o valor na
própria futura, o6lciando a Contratada sobre as razões que ensejaram o desconto;
13.7. Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos
para regularização e pagos em até 72 [setenta e duas) horas, a contar da sua nova aceitação,
não cabendo atualização financeira sob hipótese alguma;
13.8. No caso de a Contratada ser optante pelo Sistema integrado de Pagamento de impostos
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na
fonte dos tributos e contribuições;
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13.9. E vedado à licitante vencedora, sob pena de rescisão contratual. negociar ou c}
nota de empenho recebida para ãas de operação financeira, ainda que relacionada com o
objeto deste Edital.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO
í4.1. Não será admitida â subcontratação scb qualquer pretexto cu alegação, devendo c
Contrato ser executado diretamente peia Contratada.

15. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
15.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
15.1.1. REGISTRO COMERCIAL no caso de empa'esa tflrma individual), no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal. filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.
15.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente regi$trado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filia! ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta
onde tem sede a matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os
aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo alterações posteriores,
também, essas serão exigidas.
í5..i.3. }NSCRIÇÃQ l)Õ ATG CONSTIT{JTIVO, ao caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da
dii'etária em exercício; devendo. no caso da {icitante ser a sucursal, fiiia] ou agência.
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com
averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
15.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
15. .L.5. Cópia de documento oficialde identi Hlcação de todos os sócios ou sócio administrador,
diretores ou do empresário individual. No caso de sociedade anónima pode ser apresentada a
cópia de documento oficial de identificação de seus administradores, membros de concelho de
administração e da diretoria acompanhadas dos aros que os nomearam.

í5.z. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
15.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPjJ;
í5.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual {FIC) eu ma icipa!, conforme
o caso, se houver. relativo ao domicílio ou sede da ]icitante. pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratua ;
15.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Aviva da União
(inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ne 1.75}, de
02/10/2014;
15.Z.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão
Negativa de l)ébitos Estaduais de seu domicílio ou sede;
IS.2.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da
CeRidão Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede {Geralou ISS);
15.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
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mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);
15.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho.'
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. em conformidade com o
disposto na CLT com as alterações da Le{ Ne. 12.44G/} 1 - DOU de 08/e7/2í)} l.
1.5.2.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. aos
licitantes enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurada o
prazo de GS Ícinco} dias úteis, cujo termo inicia coKesponderá ao momento em que e
proponente for declarado o vencedor do certame. prorrogáveis por igualperíodo, a critério do
Pregoeiro, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas
cu positivas ccm efeito de cerUdão negativa;
15.2.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscale trabalhista, mesmo
que esta apresente alguma restrição;
15.2.10. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência
do direito a registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei B.666/93,
sendo facultado a convocação dos lícitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura da respectiva ata. ou a revogação da licitação;

N'

15.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA
15.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;
15.3.2. Balanço Patrimonia! e demonstrativos contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da }ei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a
$ua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

a.l) Observações: serão considerados aceitou como na forma da lei o balanço patrimoniale
demonstrações contábeis assim apresentados;
a.l.l) Sociedades regidas pela Lei H9 6.404/76 (sociedade anónima):
Publicados em Diário Oficial;
Publicados em jornalde grande circulação; ou,
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Camerciai da sede ou domicílio da

lícitante,
a.1.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada [LTDA);
. Por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diária, deüdameítte
autenticado na junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão
equivalente;
. Fotocópia do Balanço e das llemonstfações Contábeis deüdamente registrados ou
autenticadas na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante.
a.1.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar ng 123, de 14 de
dezembro de 2G06 estatuto das Microempresas e das Empresas de Pequena Porte
SIMPLliS":
. Por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente
autenticado na junta Comercio da sede au domicílio da }icitante ou em outro Órgão
equivalente;
. Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da }icjtante.
a.1.4) Sociedade criada no exercício em curso:
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. Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado fià-Iliba ' /
Comercíalda sede ou domicílio da licitante;
O balanço patrimoníale as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador

oa por outro profissiona! equivalente, devidamente registrado no Conselho Regiona! de
Contabilidade, ficando, pois. estas sociedades dispensadas da análise dos índices do balanço.

'

.z 'k ]Q.

N

:':''p'-74,

a.2) Os índices que comprovarão a baa situação da empresa são os seguintes

1. UQuioEZ GERAL {LG)
LG = {AC + RLP} : (PC + ELP} MAIOR OU IGUAL Â l,OQ

il. LIQUIDEZ CORRENTE [LC]
LC = (AC : PC) MAIOR OU IGUAL A 1,00

in. soLvÊNciA GERAL (SG)
SG = CAT) ; CPC + ELP) MAIOR O{J IGUAL A 1,80

ONDE:
AC - ATIVO CIRCULANTE
PC - PASSIVO CIRCULANTE
RLP - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP - EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT - ATIVO TOTAL
LG LiQuinEZ GERAL
LC - LiQUiDKZ CORRENTE
SG - SOLVÊNCIA GERAL

a.3) Quanto à qualificação económico-financeira no tocante à exigência de balanço
patrimonial, esclarecemos o devido entendimento acerca do prazo de validade do mesmo. Por
meio do Acórdão 116/2016-Plenário, posteriormente referenciado pelo recente Acórdão
2.145/].7-Plenário, o TCU adorou posicionamento sobre o tema que prima pela regra prevista
no instrumento convocatória. No caso:

(...] refutando argumento da representante que alegava que
a validade dos balanços antigos findar-se-ia em 30 de abril.
quando .já teriam que ser apresentados os demonstrativos
ano contábi] de referência, o Tribunal entendeu que
deveriam ser sopesados outros princípios, como o da
razoabilidade e o da economicidade, frente a um rigorismo
excessivo e à possibilidade de reconhecer como válidas
ambas as datas, tanto a do Código Civil, quanto a da
instrução Normativa da Receita i;edera]." [Acórdão TCU
2 .145/17 -Plenário)
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a.4) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimei;h
prazos distintos, a depender da adoção ou não do Sistema Público de Escrituração
Digital: o último dia útil de maio para as empresas viKcuíadas aa Sped, ?rorrogado, em
caráter excepcional, até o último día útil do mês de julho de 20ZI, conforme Instrução
Normativa RFB ne 2023, de 28 de abril de 2021; e 30 de abril àquelas que não o
utilizam.

15.3.3. As empresas que apresentarem índices inferiores a l Cum) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral {LG) e Liquidez Corrente (LC), bem como Solvência Geral (SG) deverão
comprovar patrimõRio líquido de } G% (dez par cento) do va:cr {ctaí estimado d& contratação
ou do item pertinente.

15.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
15.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado:

!5.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO
15.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n9 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/]999, e ao incisa XXX]]], do artigo 70, da Constituição Federa].
não emprega menores de 18 Cdezoito) anos em trabalho soturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz. a
partir de 14 (quatorze) anos. conforme modelo constante dos Anexos deste edital.
15.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus
anexos, conforme modelo constante des Anexos deste edital.
15.5.3. i)eclaraçãc, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital kart.32, $2e, da Lei n.g
8 .666/931.
15.5.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que
possua restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de
!2 edoze) meses úteis conforme dispõe o aR 43, $ 1e da i,ei Complementar N'. !23/06.
!5.5.S. O não ate: alimento ao disposto neste subitem, impiicarã na desciassi6icaçãc da
[icitante. conforme prevê art. 5e do Decreto Municipal ng ].39/20]4, de 23 de dezembro de

15.5.ó. As certidões que não tiverem no bojo de seu corpo data de validade a partir de sua
emissão, serão consideradas válidas aquelas que forem emitidas em até 60(sessenta) dias que
antecedem a data de abertura do certame eletrânico.
15.6. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE
TIANGUÁ/CE, a documentação mencionada no$ subitens 15.1 a 15.3. poderá $er substituída
peia apresentação do Certiãcado de Registrc Cadastra] (CRC} junto à Prefeitura Municipal de
Tianguá/CE, juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda federalmediante a
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a
Dívida Atava da União ou conforme nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta

2014
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RFB/PGFN Ne. 1.751 de 02/10/2014 e Certificado de
assegurado, neste caso, aos demais !icitantes, o direito de
qua! deverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados no subirem 15.4 e !5.5
deste edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
15.6.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de
Tianguá/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto
neste edita:.
15.6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E
QUATROS HORAS, sob pena de inabiiitação.
15.6.3.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.
15.6.4. Não serão aceitas documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPP diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
15.6.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o !icitante for a 6llia!, todos os documentos deverão estar em nome da alia!, excito aque:es
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em
nome da matriz.
15.6.6. Serão aceitas registros de CNPJ de licitante matriz e fílialcom diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.
15.6.7. A declaração do vencedor acontecerá no motnento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
15.6.8.Havendo necessidade de analisar minuciosamente cs documentos exíÕdos, o
Pregoeiro suspendera a sessão, informando na "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.
15.6.9.Será inabijitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer" dos documentos exigidos, ou apresenta-!os em desacordo com o estabeiecÍdo neste

15.6.10. A microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo habilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventua! ocorrência do empate acto, previsto nos artigos 44
e 45 da LC ng 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.
15.6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

Edital

Regularidade CCRP)

16. DAS SANÇOES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
16.1. Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita,
atrase injustigcado e inadimpiemento contraMa}, sujeitará o proponente contratado às
penalidades previstas
no Art. 87 da Lei 8.666/93, das quais destacam-se:
16.1.1. advertência;
16.1.2. muita de Q,Q5% {cinco centésimos por centos do valor do contrato, por dia de atraso
injustiHjcado na execução do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cincos dias úteis;
16.1.3. multa de 3% [três por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa
injustiHcada do adjudicatário em executa-lo;
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⑤
16.1.4. suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de cantraÊãlbegom---
o Município, no prazo de até 02 (dois) anos;
16.1.5. declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja
promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da
autoridade competerlte, no prazo de 10 tdez) dias da abertura de vistas üo processo.
16.2. As sanções de que tratam o subitem anterior poderá ser aplicada, garantindo o exercício
de prévia e ampla defesa. e deverá ser registrada no Cadastro de Fornecedores desta
Municipalidade.
16.3. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade
competente que deverá comunicar a Comissão Licitações e Pregões todas as ocorrências para
fins de cadastramento e demais providências.
16.3.1. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada.
í6.4. Os valores das muitas aplicadas previstas ncs subitens acima poderão ser descontados

pagamentos devidos peia Admia straçãc.
!6.5. Da aplicação das penalidades definidas, caberá recurso no prazo de (cinco) dias úteis,
contados da intimação.
16.5.1. Da aplicação da penalidade definida, caberá pedido de reconsideração no prazo de lO
[dez) dias úteis, contados da intimação.
16.6. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será
dirigido à autoridade gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias
úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 tdez) dias úteis
16.7. A aplicação de penalidades previstas para os casos de inexecução do objeto, erro de
execução, execução imperfeita. atraso injustificado, inadimplemento contratual e demais
condutas ilícitas será de competência da autoridade gestora da despesa. nos termos do $ 3P.
do art. 87, da Lei n9 8.666/93.

dos

17. DAS ALTERAÇÕES E KEAJUSTE DO CONTRATO
17.1. REA)USTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de
decorridos ] 2 (doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação
Getúlio Varias.
í7.2. REEQUILÍBRIO ECONOMICQ-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores aa
impeditivos da entrega do aljustado; ou ainda, em caso de força maior, caso foKuit:o ou fato de
príncipe. con61gurando área eco11õmica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços/produtos.
objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do
artigo 65, 11, "d" da l.eí Federalne. 8.666/93. alterada e consolidada.

18. DO RECEBIMENTO
18.1. O recebimento dos serviços dar-se-á peias secretarias demandantes que designará
gestor para recebimento:
18.1.1. Provisoriamente: para efeito de posterior verificação da sua conformidade com as
especificações;
18.1.2. Definitivamente; após a verificação de que o serviço executado possui todas as
características consignadas na especificação do objeto, no prazo máximo de 02 (dois) dias
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18.2. Após o recebimento, caso a execução dos serviços esteja de acordo com o exigido neste
edital, as notas fiscais serão atestadas pelo gestor e encaminhadas para pagamento.

úteis

21. DISPOSIÇOES FINAIS
21.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento
licitatório na modalidade Pregão Eletrânico, constando todas as condições necessárias e
suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam,
restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em
razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou
irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos 1. 11 e 111 do art. 3e da Lei Ne

21.2. Reproduza-se fíe]mente este termo de referência na minuta do edita]e edital.
l0.520/02

Tianguá/CE, 09 de fevereiro de 2022
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ANEXO 11- MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA

PREGÃO ELETRÓNiCO N' Pedi/2022.Dlv

OBJETO: CONTKATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DO$ SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO
DE E$TÀG\OS. EM REGIME DE SERViçO CONTÍNUO PARA AUXILIAR NA OPEnACIONALiZAÇÃO DO PROGRAMA DE
ÊIrI1118'ÚII'IÚI T(I'I;À"IOHÍNIaÜÕÃO'FÚBLIãA DO MUNICÍPIO OE TIANGUÀ/ÕE. OESTIFIAOO AOS ESTUOANTES
MATRICULADOS E COM FREQUÊNCIA EÊET}VA EM CURSOS REGULARES DE IN$TITU[ÇÕES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR E
DE ENSINO UÊOiO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO UUNÊCiPiO De TiANCUÃ-Ct.

LOTE ÚNICO(AMPLA PARTICIPAÇÃOI

TAXA DE ADMINISTRÂÇÃC: %

EUoisés :UotQ, 78S - Nenê p'!ácido - CEp: 62.327-33s - Tianguà - Ceará - www.tlangua ce.gov.br
CNpy: 07,73s.178/BOG11-20- CGF: o$.920-164-3. - Fere/Fax: {88} 3$7í-2288/ 3671-2888

Prazo de execução: 12 doze meses. contados do recebimento da Ordem de bwicos. ÍConforme Edital}

Prazo de validade da )Desta de Preços: 60 ísessenta dias Conto'meestabelecidoeOggBgll . ..
Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução dos serviços
referentes a tributos. encargos sociais, e demais ónus at nentes à execução do objeto desta licitação;

Dec arames de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta de Preço esta em
mnformidade com as exigências do instrumento convocatória(edital .. .

 

ITEM Nível UND
Valorda
Bolsa (R$)

Quant Valor Total
Mensal da$
Bolsas Cn$)

Taxa de
AdminlslraÇ

Estimativa
[%)

Valor Estimado da

Admini6trâçãQ
Mensal IK$)

Total {R$) QTD
MÊS

V. TOTAL
12 MESES

A   G=AxB D   F=C+E

  MÉDIO   R$ 6a8,aa   R$ â9 688.aa   R$ 5.360.66 R$95.248.66 t2 R$ 1.142 g83.92

          R$ 3M.a8.W   R$ 22 «3.78     R$ 4 6$5.5G}.36

      R$ ⑨6.®   R$ ®6.0e   R$ 37.57 R$ 6⑩.57 i2 R$ 7 722.M

  SUPERIOmCONTÂBIL MÊS R$ 606.DO 2 R$ 1 212.00   R$ 75.14 R$ 1 287,14 12 R$ 15.445.68

  SUPERIORDIREITO   R$ 1 212.00 3 R$ 3.636,00   R$ 225.43 R$ 3.B61.43 12 R$ 46 337.16

  SUPERIORENGENHARI
A AMBIENTAL

MÊS R$ 1.212.00  R$ 1 212.ÜO   R$ r5,14 R$ 1.287.t4 L2 R$ 15.445.68

  SUPERIOR/ENGENHAR
A CIV[L MÊS R$ 606.ao   R$ 606.00   R$ 37,57 R$ 643,57 12 R$ 7.722.84

  SUPERIOR (PROJUR MÊS R$ 1.212.00   R$ 30.300,00   R$ 1.87ü,60 i R$ 32.178.60 1 12 R$ 386.143.20

VALOR GLOBAL PELO penso DO DE 12(DOZE) MESES R$ 6.317.a2.68
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ANEXO 111- MODELO DE DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÕNICO NO PEDI/2022.DIV

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABIUTACÁO

DECLARA:

a} sob a$ penas da tei, para todos os fins de direito a que se possa prestar. especialmente para fins de prova em processo
licitatório, junto a Prefeitura Municlpalde Tianguá/CE, Estado da Ceará, que. em cumpHmento ao estabelecido na Lei n' 9.854, de
27/10r1999. publicada no DOU de 28f10f1999, e ao incisa XXXlll, do antiga 7o. da Constituição Federal, não emprega menores de
18(dezoitol anos em trabalho soturno, perigosa ou insalubre, nem emprega menores de 16 jdezesseis) anos em trabalho algum
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 jquatorze) anãs
b) sob as penas da lei, para todos os Hns de direito a que se possa prestar. especialmente para Hns de prova em processa
licitatório. junto a Prefeitura Municlpalde Tianguá/CE, Estado da Ceará; que concorda integralmente com os termos deste editale

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente wrtame licitat6ria, bem
assim que Hçamas cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. nos termos do art. 32, $2'. da Lei n.' 8.$66/93

seus anexos

Pelo que, por $er a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

ICE) de 20 .

DECLARANTE

A Moísés Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.br
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÕNICO NO PEDI/2022.DIV

CONTRATO Ne:

Pelo presente instrumento de Contrato.
CNPJ N'

de um lado o Município de Tianguá/CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato
MUNICIPAL DE . e do outro lado

{)

pelo(a) $rÍa). SECRETÁRIO(A)
iascüta no CNPJ NO

tem justo e w tratador seguiam:

com sede na
e do Empresa

CEP

CONTRATADA
de

Inscrito(a) CPF
denominada
ⓖb o Ne

CLÁUSULA PRMeiRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
't.l. Processo de Administrativo n'
PE0't/2022-DIV e com a Lei Federaln', 8.666 de 21 de junho de t993
l0.52Q de 17 de julho de 2002.

na modalidade PREGÃO ELETRÓNICO N
Lel das Licitações Públicas dc as termos da Lel Federal n'

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. CONTRATAÇÃO DO$ SERVIÇOS OE LINK'S DE INTERNET E TELEFONIA VOZ SOBRE O IP WOIP) PARA ATENDER AS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE, tudo conforme especiHcações contidas na TERMO DE
REFERENCIA instante da Anexa Ido Edita

LOTE UNICQ(AMPLA PARTICIPAÇÃO)

CLÁUSULA TERCEIRA - BO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 0 presente mnkato tem valor global de R$

%
}.TAXA DE ADMINISTRAÇÃO:

a ser pago na proporção da execução das sewiços. segundo as
autoriza②es de fornecimento/ordens de sewlço expedid®. de conformidade com as notas fiscais/futuras devidamente atestadas
pela $ecntaria de , acompanhadas das Fiscais e Trabalhistas, Estaduais e Municipais. todas atualizadas, observadas
a condições da proposta adjudicada.
3.2. O CONTRATANTE efetuará a pagamento após a execução dos serviços. conforme veriHcação do mesmo pelo setor

ser pago

responsávelda prefeitura e após o encaminhamento da documentação tratada no capot desta cláusula. observadas as disposições
editalícias.

3.3. Por ocasião da execução dos serviçal licitada o contratado deverá apresentar recibo em 02(duasl vias e a respectiva Nota
Fiscal. A Futura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE - Secretaria de

mm endereço à ;;; ; ; ; . Inscrito no CNPJ soba n'

Av. Moisés Moita, 78S - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce.8QV.br
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TEM Nível UND

Valorda
Bolsa {R$1

Quant.
de

vagas

ValürTotal
Men5alda5
Bolsas {n$1

Taxa de
AdministrãÇ

Estimativa

velar Estimado da
Taxa da

AdminlstraÇãQ
Mensal (R$1

Tobl(R$}
MÊ$

V. TOTAL
f2 MESES

A B C=AxB D E:lixo)nao F=C+E

l MÉOE0   R$ 606,ÜO 148 R$ 89.688.00   R$ 5.560.66 R$ g5 248.66 t2 R$ 1.142 983,92

2 SUPERIOR MÊ$ R$ 606.00   R$ 36B 448.00   R$ 22.M3,78 R$ 391.291.78 12 R$ 4 695 501.36

3
SUPERIOHARQUllETU
RA   R$ 606.00   R$ 606.00   R$ 37.57 R$ 643.57 12 R$ 7.722,U

SUPERIOR/CONTABIL

5 ISUPERIORDIREITO

  R$ 6D6.0D 2 R$ 1.212,0D
x,xxlh

R$ 75.14 R$ 1 2B7.14 12 R$ 15.445.68

MÊS R$ 1 212.00 3 R$ 3.636.00 R$ 225.43 R$ 3.E61.43 12 R$ 46.337.16

  SUPERIORENGENHARI
AAMBIENTAL

MÊS R$ 1 212.00  R$ 1.212.0D   R$ 75.14 R$ 1 287.14 12 R$ 15 445.68

  SUPERIQRENGENHAR!   R$ 688.00      R$ 37.5? R$ M3,5?   R$ 7.7a,&4

  SUPERIOR {PROjyR   R$ } .Z:2,8e   R$ B.3W.®   R$ ].878,® R$ 32 178,60 {2 R$ 386.{43.28

VALER GLOBAL PELE PCKb CO CE 12 pCZE} RESES  
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e viverá até

de
de

CLÁusuLA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação OrçamentâHa própria da SECRETARIA MUNICIPAL DE

DOTAÇÃO 0RÇAUENTARIA: ELEMENTO DE DESPESAS

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumpHr integralmente as disposições do instrumento convocatória. da Lei Federaln
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federaln'. l0.520 de 17 de julho de 2002
6.2. O CONTRATADO obriga-se a
6.2.1. Os seMços licitados deverão ser iniciadas e executadas pelo período de 12 Idoze) meses a contar da "ORDEM DE
SERVIÇCy. observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de
sua Proposta de Preços. assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todas os impostos, taxas e quaisquer ânus de oHgem
federal, estaduale municipal. bem como, quaisquer encargos judiciais au extrajudiciais, sejam trabalhistas. píevidenciários. Rscais e
comerdais resultantes do(a) fornecimento/execu②o/prestação que lhes sejam imputáwis. Inclusive com rela⑩o a terceiras. em
decorrência da celebração do Contrato; e ainda
a) a reparar, corrigir. remover ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte, o objeto do contrato em que se veriHcarem
vícios. defeitos au incorreções
b) responsabilizar se pelas danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo au reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado:
cl aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésdmos ou supressões que se fizerem no fornecimento. até 25%(vinte e cinco
por cento) do valor inicialatualizado do controlo, na fómla do $ 1' do artigo 65 da Lei n'. 8.666 de Junho de 1993
6.3. Caberá à Contratada:
6.3.1. Indicar representante como executor ou preposto, para atuar de forma integrada com o executor e a Diretoria de Pessoalda
Conbatante:
6.4. Informar ao Contratante as condi②es e requisitos mínimos exigidos pelas instituições de ensino para a caracterlza②a e
deHni⑩o dos estágios
6.5. Promover o ajuste das mndições de estágio. conciliando os requisitos mínimos definidos pelas instituições de ensino com as
condições e disponibilidades da Contratante;
6.6. Recrutar e selecionar candidatas. par meio de processa seletivo, devendo aplicar as provas objeUvas(I' fases, realizar análise
curricular. entrevista e/ou avaliação de habilidades l2' fases e encaminhar o candidato pela ordem de classiRcaçãa, para a

6.7. Formalizar Termo de Compromisso de Estágio com estudantes esmlhidos, devendo para tanto
6.8. Elaborar o Termo de Compromisso de Estágio, de acorda com o curso e ordem de classiHcaçãa dos estagiários aprovados e
disponibiliza-lo eletronicamente para impressão pela Secretaria demandante, em no prazo máximo de 03(três) dias úteis da
solicitaçaol
6.9. Fornecer Cartilha do Estudante(informações sobre direitos e deveresl aos Estagiários
6.10. Deferir os recursos destinados ao pagamento da bolsa-auxilio aos estagiários. após efetuado o repassa hnancelro pela
Contratante:
6.10.1. Incluir na apólice e pagar mensalmente o seguro de acidentes pessoais. cobHndo o estagiário 24 horas par dias
6.10.2. Controlar e confeccionar, quando for o caso, os Termos de Renovação de Estágio. quando do vencimento dos Termos de
Compromisso, a serem disponibilizados eletronicamente às Unidades Gestoras do Município. com antecedência mínima de atê 30
dias. para as providências de substituição au prorrogação;

Secretaria solicitante

6.10 3. Observar se as Instituições de Ensino dos estudantes seleclonados possuem autorização de funcionamento e são
reconhecidas pelo Ministério da Educa⑩o
6.1a.4. Possuir um sistema eletrõnico que possibilite a Administração a realização de consultas em tempo real do andamento de
procedimentos relativos à çantrata③es, renovações de contrato. marcações de receoso e deslizamento realizados pela Prefeitura
Municipal de Tianguál
6.10.5. Efetuar conferência dos valores informados pela Contratante à título de bolsa-auxilio, indicar eventual inconsistência dos
valores a serem repassados para os estagiários. considerando eventuais rescisões e outros desligamentas efetuados diretamente
pelos Gestores no sistema, e que ainda não foram encaminhados formalmente ao Município
6.10.6. Repassar o valor creditado pela contratante, efetuando os respectivos depósitos relativos à balsa auxílio, na$ cantas-
correntes dos estagiários do Municípios
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④
6.11. Disponibilizar eletronicamente para as estagiáHos e os supervisores as formulários de avaliação do estágio: e após real
da avaliação; encaminhar rolHtórios aa Município de Tianguá/CE e às respectivas Institui③es de Ensino
6.12. Conferir. no ato da formalização do Termo de Compromisso de Estágio, a condição do estudante. mediante declaração
atualizada de escolaridade emitida pela Instltui@o de EnsInaI
6.13. Verificar, semestralmerite. a situa⑩o escolar do eshdante, perante as institui②es de ensino, informando imediatamente ao
Munic pl0 3 ndusão da curso, o tfaR⑤neRto de maüicula, Q }ubila ente, o abandono, ou qualquer noivo que possa ensejar Q
dniiganeab da es④dante/estagiâfiol
6.14. Adotar providêndas nos casos irregulares. com comunicação imediata ao Município de Tianguál
6.15. Informar à contratante quando do desligamento do estagiário em razão de não regularização da situação notificadas
6.16. Gerenciar o Processo:
6.16.1. Efetuar, mensalmente, em nome da Contratante. a pagamento da bolsa-estágio. no prazo máximo de até 2(dois} dias Úteis
após o recebimento do crédito dos recursos transferidos pelo Contratante
6.16.2. Emitir e forne①r aos estagiáHas, anualmente. a informe sobre as bolsas-estágio concedidas. para üns de declaração do
Imposto de Rendam
6.16.2, Emitir e fcmecer aos estagÊáries. mediante ④llcÊtaçào* declaração de estágio ccm carga horária para Sns de comprovação
a⑤dêmica, pnãssioaai e outras ã alidades.
6.16.4. Controlar o quantitativo de bolsas de estágio ofertados pelo Município de Tianguà. confonTne quadros de vagas
disponibilizado pela Contratantes
6.16.5. Vetar solicitações de contrata③es de estagiários que ultrapassem o quantitativo do quadro de vagas
6.16.6. Prestar a cooperação com aparelhamento adequado e pessoaltécnico qualificados
6.'16.7. Ressarcir os danos causados aos bens de propriedade do Contratante, ocasionados por seus preposto$. em virtude de dolo

6.'17. Atentar-se para o fato de que é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
Município de Tlanguâ durante a vigência da wntrato
6.48, Âtenõw prcntam $ & Âdalnls#aⓖc; dura íe o prazo WRlratud. qua c milcltada;
6.'1g. Comunicar ao Município de Tianguá. por escrito. qualquer anormalidade de caráter Utente e prestar os esclarecimentos que

ou culpa:

julgar necessários;
6.20. Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais. locais e comerciais resultantes da adjudicação
6.21- Manter, durante todo o período de execução contratual. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
wndições de habilitação 6 qualiücaçãa exígida$
6.22. Poderá o Contratante. a qualquer tempo. exigir da Contratada a comprovação das condições de habilitação e qualificação

6.23. Manter mnvênios ou outros instrumentos e$peciâicos oom as instituições de Ensino EJA, médio e superior, públicas e
cavadas de Tla geà e reglãc, {etaàaeadas acs çuíws demandadcs peia Contratante, b dc as wndlções exigidas para e
estâgia dos alunos
6.24. Manter sítio eletrõni③ para cadasbo. atendimento e cantata com o$ estudantes;
6.25. Manter cadastro atualizado com os dados de contato por sistema de mensagens telefónicas ou eletrõnicas, de todos os
participantes de estágio e informar ao$ estudantes ocorrências de créditos, renovações. avaliações e outros informes
administrativos que se fizerem necessários. de acordo çom a demanda da Contratante;
6.26. Realizar processa seletivo de estagiários. precedido de Edital, com os seguintes Requisitos Básicos
6.27.1. A contratada deverá realizar anualmente o processo seletivo de estágio nas seguintes modalidades: lista por ordem de
classiücaçào por curso;
6.27.2. O processe seie$vc devem ser realizado ea até 45 dias após a wlícÊtaçãc f3maÊ do CCNTR4TANTE;
6.27.3. Para píeenüimenío de vaga de estágio neste Município, é necessário que o estudante paücipe de pro③sso seietivo
realizado pela Contratada e tenha aproveitamento mínimo de 60% jsessenta por centos nas provas aplicadas
6.27.4. As seleções devem ser realizadas em plataforma online ou presencial, conforme oportunidades de Estágio do Município de

6.275. Õs estudantes serão classificadas em lista decrescente de pontos obtidos na$ provas objetlvas. separados por cursa
6.28. Os selecionados farão parte de cadastro de reserva e à medida que fcr surgindo interesse das Unidades Administrativas deste
Município serão chamados para participar da segunda fase da seleção, composta de análise curricular. entrevista e avaliação de
habilidades, e, caso aprovados. serão contratados;
6.28.$. $ão obwwados w reculslcs eügÉdos pare â vaga de cada Unidade Gestora, tais ①ne: curso, ⓓRes③e; bcrêdo dc
estágio. conhedmentos específicos, dentre ouros
6.282. O contratado selecionará, dentre os aprovados nas provas, os candidatos que possuem os requisitos definidos pelas
unidades para preenchimento das vagas. observando a classiÊca②o e os dados curriculares dos estudantes aprovados, conforme
infomações constante no cadastro do candidatos
6.28.3. Não haverá cobranⓐ de taxa de inscrição dos candidatos
6.28.4. Será reservada a cota de la% das vagas para estudantes com deHciência, na forma do $5', artigo 17: da Le

exigidas

T ua

n'11.788/2008.
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8.26.8 - O prowsso seleüvo será constituído de provas escritas com questões objetivas, de caráter eliminatória e classif
análise curricular, e entreüstas/avaliação de habilidades. na forma especllcada. abaixo
1- Estar regularmente matriculado a partir do semestre anterior ao mínima exigido para a vaga
11- PRIMEIRA FASE - Provas de çaráter eliminatóHo e classincatório(25 questões). Língua Portuguesa (lO questõosjt Nações de
informática(lO questões}. Conhecimentos Gerais(5 questões)
11- SEGUNDA FASE - AUALiSE CURRICULAR, ENTREVISTWAVALiAÇÃO DE HABILIDADES

'IQ

exigidos para a vaga de cada unidade Gestora.
6.28.5. O resultado do processo seletivo servirá para formação de cadastro de reserva e será utilizado pelo Contratante. segundo
suas possibilidades e newssidades. para convocação futura visando preencher vagas de estágio durante o período de validade da

São observados o$ requisitos

6.28.6. O pro①$w w]et]vc será anual e vá]ide pc! ](um} anc a cantar da data da ha ologação do resultado $nat, podendo ser
seleção

prwrcg⑧o por sy②wiYo$ perl⑨as de. ac rnáximc: 6 mesa. atê w poetar 2 aras
6,28.7. Ao w veriâ⑤r o esgotaneRto de cadastro fe a* a eonkatada devera realizar pⓕ②$$o seieüvo sinptBcado
w pieneBtar, precedido ãe edi ai pébii@, em e é 15 dias após a Kildtaçãc fcw i da CONTRATANTE;
6.28.8. Â Contratada devera parüdpar de todos os a $ de exeçuçéc de prwesso seietiw, nos eeml② estabeledãos peia
Con&atante, moendo-ibe, em espedd=
6.28.9. Elaborar w editais, mmunicados, fon11\ulâríos, cadasbos e listagens re@④nte$ ao pro®sw seletivo
6.2B.lO. Divulgar e dar publicidade aos editais. realizar o processo de inscrição do processo seleüva que dar sⓔá. no período e
forma definidos em edital;
6.28.11. Elaborar. ®nfeccionar e aplicar as provas, de forma online ou presencial.
necessários para garantir sigilo e segurança na aplicação das mesmasl
6.28.12. Corrigir as provas. divulgar o gabarito e oferecer meios de atendimento

as observando todos o$ procedimentos

estudantes:
6.28.13. Fornemr a$ listas com o resultado ünaldo processo seletivo. em ordem de classlHcação, por área de formação. inclusive
listas em separado para o$ estudantes com deficiência
6.2B.14. Assumir lodos os encargos decorrentes da contratação de recursos físicos. materiais e humanos demandados pelo

(resposta) aos recursos interpostos pelos

pro①ssa seletivo;
6.28.15. Atuatizar a lista de ®nvocados do processo seletivo disponibilizando as informações em seu sítio eletrânico, comunicando
ao Município acerca da newssidade de realização de novos processos seletivos.

6.3. O CONTRAI'ANTE obriga-se a:
6.3.1. Acompanhar e üscülizar a execução da objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para esse irn,
podendo. em demrrênçia, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou jusüücará de Imediato
6.3.2. Efetuar o$ pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no editale no Termo de Rebíência.
6.3.3. Indicar o locale harãrias em que deverão ser executados a$ serviços
6.3.4. Permitir ao pessoalda CONTRATADA acesso ao localda execu②o desde que observadas as normas de segurança
6.3.S. Manter a ①ntratada informada a respeito de todas as alterações normativas que ocorram no Programa de Estágio do
Município ao longo da validade do contrato
6.3.6. Efetuar mensalmente o depósito na canta corrente da Contratada do montante relativa ao valor conjunto da bolsa-auxilio e da
taxa de adminiskação;
6.3.7. Forne②r o Quadros de Oportunidade de Estágio do Município. nos quais estão descriminados lacar de lotação. número de

6.3.8. P⑤star as informações e os esclarecimentos que venham a ser sa imitados pela Contratada;
6.3.9. Proporcionar ieals e ①ndlções para a reaiiza②o as a8vidad⑤ de estágio
6.3.$G. Dis@r de recüíws üea aias para o pla ejarneato, exnuçãa e a aw pa ha e tc das ílvldedes pe entes

6.3.$$ Soiiclbí ó agente de ênlegíaçao a indicação dcs estuganies seiedenadcs peia processe seie8vo. pare que serem
en⑤minhados à eoüevlsta,@r meio de tofmuiâóo especíãcc, encaminhado per freio eletrõni③;
6.3.'12 NoMmí a Contraída, por escrito, sobre a$ {aihas ou irregularidades consbtadas na execução do cona'ato para que sejam

v®as e áⓕa de atividade

adoradas medidas correüvas;
6.3.13. Informar à Conbatada os cubos de interesse da Administração para elaboração do processo seletivo.

CLÁUSULA $ETIMA DOS SERVIÇOS E DA FORMA DE EXECUÇÃO
7. DO EmÁGIO
7.1, O estágio deve ter caráter de complementação educacional e aprendizagem prohssional e será planejado. acompanhado e
avaliado em conformidade com os currículos, programas. calendários e horários escolares. Constitulum instrumento da integração
Escola-Empresa, capaz de proporcionar a aplicação de conhecimentos teóricos. aperfeiçoamento técnlcc-cultural, clentiüco e de
relacionamento humano, náo acarretando qualquer vínculo de caráter empregatício cam o município. conforrre estabelece Q Art. 25
da Lei MunicipaIN' 1.311/2020. de 17, de dezembro de 2020 e o artigo 3', da Lei Federaln' 11.788, de 25 de setembro de 2008.
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7.2. A jornada ê wr cumpãda pelo eslagiáüa será de até seis hcías diárias perfazeada no máximo !rinta horas semanais
distribuídas nos horários de funcionamento da Secretaria solicitante e oompatlvelcom o horário escolar. A definição do período de
estágio leva em conta o currículo do curso. o calendáHo escolar e a programação da Unidade Gestora que recebe o estagiário
obs Fiado o período de um semestre podendo ser prorrogado par mais 3(três) semestres
7.3. Cabe ao Dirigente da Unidade promover a adequação entre a carga horária diária do estágio. a expediente do Município e o da
instituição de ensino.
7.4. Durante o período de férias escolares. a camada do estágio abede①rá. também ao dlspasto no subltem 7.2.
7.5. QUANTITATIVO DE ESTAGIÁRIOS E ORÇAMENTO
7.5.$. Os seMçes de Agente de i tegraçêo serão pies ad $ ea regi e e wrvp co ti ue, Faia auxiliar a eperaci naiizaçãc 6ü
Programa de Estágio no âmbito da Administração Publica do Município de Tianguá/CE. conforme segue:

7.5.2. Observações:
ajO valor totalmensaldas bolsas foi obtido considerando-se a hipótese de maior custo. ou seja, contratando se a quantidade tola
de estagiários conforme item 7.S.l.
b) A taxa de administração incidirá sobre os valores efetivamente gastos mensalmente com as bolsas, considerando-se a
quantidade realde estagiárias contratados mensalmente. tanto de nívelmédio quanto de niveÊ superior.
c} Valores das balsa:
Estagiário com carga ho áHa de aíé 6 {seis} horas diàda, considerando os valores de bolsa a seguir:

7.$. O$ ®rviço$ iiãtados/①nkatados deverão wí inidados ao prazo máximo de 3Q {dez} dias, a wntaf do íe③biaento da Ofden
de $eiviço emitidas pela Administração, no localdefinido na ordem de serviço.
7.7. Obedecerá ao disposto na Lei Municipal N' 1.311/202a. de 17 de dezembro de 2020, e ao disposto na Lei n' ll 788/20D8
bem como alterações posteriores.

?.8. QO PAGAMENTO DO SEKVtÇQ E DA BOLSA DE ESTAGIQ
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ITEM NÍVEL UND SMS PRQJUR $ME SETAS SEFIN SEINFRA $EMTAUR QTD. DE VAGAS

  MEDIO MÊS     120 14 2 2 2 148

2 SUPERIOR MES 35   M7 26       608

                     
4 $UPERiOmCONTABIL MES         2     2

5 SUPERIOWDIREITO MÊS     2       l 3

6
SUPERIOWENGENHARIA
AMBIENTAL

MES             l l

  $UPERIOWENGENHARfA
CIVIL

MES           l    
  SUPERÊQR (PR03yR}     2$           25

 

ITEM Nível Valor da Bolsa (R$)

l M 10 R$ 606.00
2 SUPERIOR R$ 6a6.ao
3 SUPERIOMARQURETURÂ  
4 SUPERIOR/CON'   R$ 606;00
5 SUPERIORDIREITO R$ 1.212.00
6 SUPERIOHENGENHARIA AMBIENTAL R$ 1.212.00

  SUPERIOWENGENHARIA COVIL R$ 606.00

  SUPERIOR RC UR   R$ 1.212,00

 



7.8.{. A CONTRATAME deverá ap③③Rtar. a③ o 5' dia ütilde cada mês, documento ①m o relatado da folha de l;àgaiiénto'-
relação de estagiáHos e valores a pagar referente as bolsas-estágios concedidas no mês imediatamente anterior. bem mma indicar
Q banco, agência e número da conta mrrente dos estudantes em que o crédito deva ser efetuadol
7.8.2. A CONTRATADA emitirá a futura mensal de mbrança em até dois dias úteis do recebimento do relatório da folha de
pagamentos
7.8.3. Os recu60$ serão transferidos à CONTRATADA. mediante crédito em conta bancária. até o 15' dia ütilsubsequente, ao
reebiⓕento da falira neasal;
7.8.4. Caso o faturamento tenha por base bolsas que ponentura deixaram de ser mncedidas na época devida, os valores a serem
saturados serão o$ vigentes na época om que o auxilio deveria ter sido quitado;
7.8.5. Deverão $er efetuados. com o$ valores vigentes na época do primeira faturamento, os valores das bolsas que tenham sido
glosados em virtude do encaminhamento dos documentos de cobrança sem a observância das formalidades previstasl
7.8.6. Poderá a Contratante. após efetuar análises dos documentos de cobrança apresentados para transferência de recursos.
realizar glosas dcs valofn Indicados, dedudnd9 Q valer a p6pfÉa üiuía: a$clanda a Ca datada sobre as razões que ensejaían o

7.8.7. Caso haja incarreção no faturamento. os documentos de cobrança serão devolvidos para regularização e pagos em até 72
jsetenta e duas} horas. a contar da sua nova aceitação, não cabendo atualização Hnanceira sob hipótese algumas
7.8.8. No caso de a Contratada ser optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. deverá apresentar, juntamente ①m a Nata Fiscal. a devida comprovação. a ãm de
evitar a retenção na fonte dos tributos e contribulⓖes:
7.8.$, Ê vedado à licRaate ve cedera, seb pena de nsçisãc ③Rtfa uai, negodaí cu clara â ota de empa he recebida pata
fins de operação financeira. ainda que relacionada com o objeto deste Edital.
7.9. DA SUBCONTRATAÇÃO
7.9.1. Não será admitida a subcontrata@o sob qualquer pretexto ou alegação. devendo o Contrato $er executado diretamente pela
Contratada.

desconto

CLÁUSULA OITAVA - CONDiçõES PARA ASSINATURA Da CONTRATO E GARANTIA
B.l. Â licitante vencedora sela invocada para assinar o Contrata na prazo de cinco dias Úteis da expedição do ato de convocação,
podendo esse prazo ser prorrogado por uma vez a pedido do interessado durante a seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração. Se decorrido esse prazo. a licltante vencedora não mmparecer, decaíra do direito
contrata⑩o e sofrerá as san③es previstas em Lei. e ainda será penalizada com multa de 20% (vinte por ①nta) do valor totaldo
contrato. Sendo facultada a Adminlstra⑩o. convidar sucessivamente. por ardem de classificação. as demais licltantes que ficarão
suleitK as mesmas candtções previstas para a primeira: inclusive quanto ao preço au ainda revogar a tlcita⑩o independentemente
d⑤ penalidades a?li③das
B.2. Para garanlr a execução das obras e serviços a CONTRATADA prestará Caução de Garantia, em dinheiro, ou em títulos da
dívida pública, ou em Han@ bancária. ou em seguro garantia, no valor correspondente a 5%(cinco por centos do valer ora
contratado ja ser efeüvado antes da assinatura do combata. válida por período não inferior a 60 jsessenta) dias após a vigência do
contratos, que será devolvida quando da recebimento definitivo das obras e serviços, deduzido do valor. as infrações e multas por
ventura cometidas.
8.2.t, A Ca ção de Gamatla deverá wf prestada a®s o ato de ③RvccaçãQ para a®iRatyM do wntralo
8.2.2. Para garantir a execução das obras e sewiços a CONTRATAR)A prestou Caução de Garantia, na modalidade

novalordeR$ .( .. J,correspondentea5%jcincoporcentojda
valor ara contraído(a $er efetivado antes da assinatura do contrato. válida por período não inferior a 60 jsessenta) dias após a
vigência do contratos. Que será devolvida quando do rembimento deRnitivo das obras e serviços, dedu2ldo do valor. as Infraⓖes e
multas por ventura cometidas.
CLÁUSULA NANA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO
$.1. REAJi$STE: O$ valores constantes das p⑤pcstas não scfreràc reajuste antes de aemKidos 12(dcze} meses, hip$!ew na qual
poderá ser utilizado Q índice IGP-M da Fundação Getülio Vergas
9.2. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO.FINANCEIRA: Na hipótese de sobrevivem fatos Imprevisíveis, ou previsíveis. porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado. ou ainda. em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e extra wntratual. poderá, mediante procedimento administrativo
ande reste demonstrada talsituação Q termo aditivo. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
eecafgcs dc ①ntíabda e a n8butçãc dâ Âdni lgfaçãc pan e esta íenunefaçãc dos ⓔívi@s/prcdçlos* oQetlvandc a
manutenção do equilibNo económico-inancelro inícialdo contrata. na forma do adio 65, ii, "d" da Lei Federal n'. 8.666/93. alterada
e consolidada.

a

CLÁUSULA DÉCIMA - BÂS SANçõES
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10.1. Na hipótese de descumprimento, por pane do Contratado. de qualquer das obügações deHnidas neste instrumen6:
outras dawmentos que o mmplementem. serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n'. 8.666 de 21 de Junho de
1993, alterada e ③ti$olidada. as seguintes penas:
la.l.l. Se o CONTRATAR)O deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame. ensaiar o retardamento
do fbmecimento do mesmo. não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidõneo ou cometer fraude fiscal, Hcará impedido de licitar e contratar com o Município de Tianguà/CE e será descredençiado no
Cadasüo da Prefeitura Municipalde Tianguá/CE pelo prazo de até a5(cincos anos sem prejuízo de aplicação das seguintes multas
e das demais admirações legais;
E. Multa de 10%(dez por centa} sobre o valor da contratação no aso de
a) apresentar dmumentaçâo falsa exigida para o certamrle;

d} çonpcdar se de ncdc inidõnee
ti. Mv ta efaióóe d$ e.3%(#ês dêdnos @fcento) perdia de aval c {anecinenea de qualquer obidc nke üi soiidiado, até Q
li ie 6e 10% {dez per wnto> wbíe e valor dc con#ato. casa seja inbNer a 3G {hnta} dias, no wso de íetardame to na execução

i-erH'"

111. Multa mofatóíia de 10% {dez par Genial abre o valor contratado. na hipótese de acaso superior a 30 {tdnta) dias no

IV. Na hipótese de ato ilidto. outras ocorrências que possam acarretar transtornos aa desenvolvimento do contrato, às atividades da
Administra⑩o. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do lidtante de qualquer das
obrigações definidas neste instmmento de contrato ou em outros documentos que o complementem. não abrangidas no$ subitens
anteHores, grão aplicadas. sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993. alterada e
consolidada, e na Lei n'. l0.520 de 17 dejulho de 2002, as seguintes penas:

b) multa de até 05%(cinco por centos sobre o valor contratada
l0.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão
descontadas de qualquer crédito existente no Município de Tlanguá/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na
inexistência deste.

l0.3. As panos se subrueterão ainda às demais sanções impostas nas artigos 86 a 88 da Lei Federaln'. 8 666 de 21 de junho de
1993, alterada e mnsolidada e no instrumento convocatória

brneclmento do objeto conüatual

a) advertênüa;

CLAU$ULA DU - DA RESCISÃO
10.1. A inexecução totalou parçialdo presente conkata anseia a sua rescisão. com as consequências contratuais. a$ previstas em
lei e no Edital
l0.2. Além da aplicação das multas lá previstas, o presente contrata õcará rescindido de pleno direito. independente de natiâmção
judicialou extrajudicial. sem que assista à Contratada a direito de reclamar indenizações relativas ãs despesas decorrentes de
encargos provenientes da $ua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas
na Legislação. na forma dos artigos 77 e 78 da Lel n'. 8.666 de 21 de jurho de 1993
IQ.3. O pro③dimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações

CLÁUSULA ONZE - DAS DtSPOSICOES F}NAl$
It.{. A CONTRATADA se abriga a manter. durante toda a execução do canbato. em compaübllldade com as obrigações par ele
assumidas. fadas m condiçõu de habliltaçàc e qualncação exigidas ao P ocedimentc UcÊlatóüo
!$,2. O present m tfa c !en seus termos e sua exew⑩B vl Guiada aa edltalde licttaçãe e à Proposta LÍcIta orla
i4.3. G CONTRATANTE $e reserva o dIfeRe de fazer uu de qualq er das FreKoga8vas dispostas no artigo 58 da Lei n'. 8.$6$ de
2$ de junho de i993, alterada e ③awlidada
41.4. G presente co bato pcd«â ser alterado uniiat aumente peia Ad i is! açêc cu poí amido das partes, com 8s devidas
justiicaõvas, n® cmo$ previstos oa Lei
'f1.5. A inadimplência do conkatado com refeéncia aos enmrgos kabajhistas, $scais e comerdais não bansfeíe ao
CONTRATANTE â responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou resUngir a regularização e o
uso dos seniço#produtos pela Contratante
11.6. O CONTRATADO. na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração
11.7. A Administração rejeitará. no todo ou em pane, os serviços realizados em desacordo ccm os termos do Processo Licitatório
da Proposta e deste contrato
t1.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição. todas as peças que formam Q procedimento licitatóHo e a Proposta
Adjudicada

Av, MQisés Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-33S - Tianguá - Ceará .tiangua.ce.gav.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20- CGF: 06.920.164-1 - Pane/Fax: {88) 3671-2288 / 3671-2888



0"

a,

. ..)'.'l: '. : +P :':/ i2.
.4. -«. ç
$n ''P.'Ç:'u=' ,,..-

/'-

'0

11.9. A execução da mntrato será acompanhada e hscalizada pelojal Srja}.
CPF N' ::::;:::; ; : ; representante da SECRETARIA DE

8.666/93.

Comissão do.Ln:açào

:-,Êm⑧.=
CLÁUSULA DOZE DO FORO
12.1. O abro da Comarca de Tianguá/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste Contrato:
obediência ao disposto no $ 2' do artigo 55 da Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993. alterada e consolidada
Assim pactuadas, a$ partes firmam Q presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam. para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos

em

Tianguá/CE, de de

SECRETARtÂ OE .
<<<CNPJ Ne, >>>
<<<SecretáNa(o >>>

<<<RAZÃO SOC iAL>>>
<<<CNPJ N'.>>>

<<<REPRE$EàR'ANTE LEGAL>>>
<<<CPF N$.>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1 .. CPF N

CPF N2..
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